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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No t72t2t-0t

o rNsTrruro »r rnoroçÁo AMBTENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: Mussa lndústria e Comércio em Embalagens Plásticas Eireli.

ENDf,REÇo nARA coRR-EspoNDôNch: Rua Porto Novo, no 37í, (antiga Rua Baía de
São Marcos), Gilberto Mestrinho, Manaus-AM.
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CNPJ/CPF: 1 2.800.91 7/0001 -50

Foxr: (92) 99393-1760

RrcrsrRo No IPAAM: 1 012. 1 505

Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Paíqus 10 d€ Novembm
Fonê: (92121235721 I 2123ô73'l I 21234T1A
Manaus - AM - CEP: 69-050-030
web; www.ipaam.am.govbr

INSCRTÇÃo EsrrorrrI-: 04.230.1 54-8

Frx: (92) 98289-1288

PRocESso Ns: 4586fit13

IPAAM

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocÀLrzlçÃo DA ArrvrDÂDE: Rua Porto Novo, no 371, (antiga Rua Baía de São
Marcos), Gilberto Mestrinho, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e a recuperaçáo de embalagens de material
plástico o beneficiamento de embalagens de madeira e o armazenamento
temporário e transporte de palletes de madeira.
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PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 0l ANo.

Atençâo:
. Ests licençr é compostâ de l2 restrições e/ou cordições coostatrtes no verso, cujo não

cumprimenao/atetrdimetrto sujeitsrá a sua ilrvalidaçío e/ou as petralidâdcs previstss em normas.
. Esta licença nâo comprova n€m substitui o documerto de propriedâde, de posse ou de dominio do

imóvel,
. Ests licença deve permanecer na locslizrçâo da atividade e exposte de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM,



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENçA _ LO N" I72I2I-OI

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr2vo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, daLei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
3. A presenle Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".458ó/T/13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizzção, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

- um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e sublerrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser.efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSI, atualizado,
conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplândo ações paÍa

implementação de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa"

incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento âs Leis, Federal n'
12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.457 de l2 de abril de 2017,

regulâmentadas poÍ seus respectivos Decretos, Federal n' 10.93612022 e Estadual
n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva

atividade.
b) A identificação áreas de produção do empreendimento, bem como das áreas

utilizadas para o armazenamento e coleta de resíduos da empresa.

10. Os certificadoVdocumentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados

semestralmente âo IPAAM, em uma pastâ obedecendo à ordem cronológica.
I l. Esta licença autorizâ o transporte rodoviário dos resíduos. exclusivo por meio dos veiculos de

placas: NOL-2934 e OSz-3ISE.
12. Apresentar, quando da solicitação da renovação da licença os seguintes documentos,

atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Alvará de Funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal de Manaus

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


